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Ofício n9 02/2017 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Pitanga, 25 de julho de 2017

Senhor Prefeito:

A Comissão de Constituição e Justiça em análise do Projeto de Lei 
Complementar n9 01/2017, compreendeu ser necessária a juntada de manifestação do 
CONCIDADE para instrução da proposição.

Atenciosamente

►.

Ao Excelentíssimo Senhor
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Municipal
Pitanga - PR
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